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REQUERIMENTO Nº 045/2026 

 

Os Vereadores que o presente subscreve, ao usar 

das atribuições conferidas pelo Artigo 129, do Regimento Interno desta Casa de Leis 

REQUEREM à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido 

expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – GUSTAVO FRANÇA 

DOS SANTOS, solicitando para que informe, afim de esclarecimento público: 

 

 

Acolhendo a informação recebida pelos 

moradores de Araruna de novos furtos 

praticados no Cemitério Municipal. Pergunta-se:  

 

1. As Câmeras de segurança que foram 

instaladas no cemitério municipal de 

Araruna conseguiram captar a imagem 

dos atos criminosos, SIM OU NÃO? 

2. O sistema de monitoramento encontra-

se em funcionamento, SIM OU NÃO? 

Em caso de resposta negativa quais 

tem sido as providências para seu 

pleno funcionamento? 

3. Existe planejamento para melhorar a 

segurança no cemitério municipal? 

Quais as melhorias previstas e prazo 

programado para sua execução? 
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JUSTIFICATIVA 

 

É notório que o cemitério municipal de Araruna, 

passou por significativas melhoras na atual gestão, incluindo ações para melhoria na 

segurança do espaço, como instalação de luzes, câmaras, adequação de muros, 

porém, infelizmente registrou novas ações de vandalismo e furtos.  

 Os furtos e depredações em cemitérios 

constituem crime no Brasil. Essas ações, que geralmente visam materiais como 

bronze, cobre e objetos religiosos para revenda, geram um impacto que vai muito 

além do prejuízo financeiro, atingindo profundamente o valor sentimental e a 

memória dos familiares. 

Em respeito à memória daqueles que nos 

antecederam, e respeito a familiares que zelam por seus entes queridos, o presente 

requerimento tem relevante interesse público, pede deferimento. 

 

Câmara Municipal Vereador Deocléscio Manoel Teixeira, 22 de abril de 2026.  

 

 

 

VEREADORES 

 
 
 
 
 
 
Luis Carlos Perli                                                 Vandersom Vicente Dubinski   
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